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LEI NQ 161 de 14 de outubro de 1 94e. 

Cria o Distrito de Pa3 de Ir,uatemí, no rny 
nic1pio de PontS Porão 

, 
"-' 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
Faço s~ber que a Assembléia Legislútiva do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 
. 

hrtigo lP '- Fica criado o distrito de Paz de I~uute~i I 

for~údo _com o desmembramento de parte da área, dos atuais distritos 
de Paz de Amambal, e ar.tônio João, situados no rnunic!pio de Ponta PQ 
rã. 

Artigo 2" - O distrito de Paz de Iguatemí terá os s~ 
guintes limites: 

Partindo da quintE:i. quéda do s",lto das Sete ~uédas, no 
rio Púrané. segue daí pel& linha divisória com a República do Paragua! 
rUrno geral oéste até confrontar com a cabeceirú do córrego Guaçu, dl 
visa da fazendú Súntó Ro:;u c daí por uma linhb róü, li. E"sü., cabeceira; 
pelo GU~9ú'abaixo até SUá desembocadura no rio Iguatern1, por êste ª 
btiixo ate fl ban'li do arroio Iberá ~,:orotim, seu (j,fluente pela r.l&rgem -
esquerda; por êste úcimb. até li barrf.. do córreeo !it.rcelinu, seu aflu­
ente, pela mnrgec esquerda e por êste acima até sua cabeceira, da1 " 
por ur:J.a ret& até li. b"rra do córrego Ipq.!, afluente pele. marcem esque! 
da do rio :.:araca1; pelo IpoI L.cima úté su~ cL.beceira; dáí por UMa ré­
ta á cabeceira do arroio Tu~urí e ;Jor êste abL.ixo boté sua de.sem~oc!!. 
dura no rio Amambaí e por êste rio ~b~ixo até sua descmbocaJurE. no 
rio Paraná e por êste abaixo até o ponto'u~ partida. 

Artigo 3r - Revogú~-se áS disposições em contrário. 

PaléÍ.cio i1lencastro, em Cuiabá, 14 de outubro de 194e, 
1270 da Inde,enctência e 60~ da República. 
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